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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

CONTRATO Nº 28/2022 – 2º TERMO ADITIVO 

PROCESSO Nº 5.733/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 

OBJETO: prestação de serviços de impressão corporativa, por meio de outsourcing, na 

modalidade de locação de equipamentos (multifuncionais novas e de primeiro uso), com 

acesso via rede local (TCP/IP), e instalação de software de gerenciamento, com a devida 

manutenção e fornecimento de suprimentos originais e de primeiro uso (exceto papel), 

destinados à impressão de documentos nas dependências da Câmara Municipal de São 

José dos Campos. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: fica acrescido o quantitativo referente à quantidade de 

cópias coloridas estimada para o item 1 da tabela constante do item 2 da cláusula I do 

contrato epigrafado. Fica acrescido o item 4 à tabela constante do item 2 da cláusula I 

do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de São José 

dos Campos, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas”, no elemento de 

despesa com detalhamento “3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - PJ”, consignada para o exercício de 2026. 

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 596.535,42 (quinhentos e noventa e seis mil quinhentos 

e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

CONTRATADA: OFFICE VALE SISTEMAS DE IMPRESSÃO LTDA, CNPJ: 04.700.516/0001-

08. 

DATA DA ASSINATURA: 27/04/2026. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Márcio Marques de Souza, Diretor Executivo. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral. 

  

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500360030003200300035003A00540052004100, Documento assinado 
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RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos. 

 

GUSTAVO ZORZETTO NERI 

Chefe de Seção de Contratos 

Documento assinado digitalmente 

Autorizo a publicação supra. 

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES 

Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações 

Documento assinado digitalmente 
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